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Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº21/2023 de autoria do nobre Vereador Antônio Santos de
Aguiar que, "Autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar transporte sanitário de pacientes
com câncer e doença renal crônica e dá outras providências."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa em seu Parecer nº32/2023 concluiu que o
projeto de lei é legal e constitucional.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão, não
vislumbro qualquer irregularidade, razão pela qual libero o presente projeto para que siga sua regular
tramitação até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de março de 2023.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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